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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 2186/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.292, de 2025, que “Dispõe sobre a
transformação de cargos vagos no quadro permanente do Tribunal Regional do Trabalho da
23ª Região, sem aumento de despesas”, convertido na Lei nº 15.291, de 19 de dezembro de
2025.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/12/2025, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7231973 e o código
CRC 34B5149B no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002641/2025-87 SEI nº 7231973
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LEI Nº 15.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos no 
quadro permanente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região, sem aumento de despesas. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, tem sua composição aumentada para 9 (nove) Desembargadores do Trabalho.  

Art. 2º Para dar cumprimento ao disposto no art. 1º desta Lei, ficam transformados 3 (três) 
cargos vagos de Juiz do Trabalho Substituto em 1 (um) cargo de Desembargador do Trabalho no quadro 
permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região.  

Art. 3º O valor das sobras orçamentárias derivadas da transformação referida no art. 2º 
desta Lei será utilizado para a criação dos cargos em comissão e das funções comissionadas constantes 
do Anexo desta Lei.  

Parágrafo único. Os cargos criados a partir das sobras orçamentárias de que trata o caput 
deste artigo deverão ser ocupados por servidores titulares de cargos efetivos. 

Art. 4º Compete ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, no âmbito de suas 
competências, prover os atos necessários à execução desta Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região no orçamento geral da União.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025122200001
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Atos do Poder Legislativo
R E P U B L I C AÇ ÃO

LEI Nº 15.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 (*)

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos no quadro permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, sem aumento de despesas.

"ANEXO

. .Cargos em Comissão .Quantidade

. .C J-3 .1

. .C J-2 .1

. .Função Comissionada .Quantidade

. .FC - 6 .3

. .FC - 5 .10

. .FC - 4 .3

"

(*) Republicação parcial da Lei nº 15.291 de 19 de dezembro de 2025, publicada na Edição nº 243 do Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2025, Seção 1, página 1,

por ter constado inexatidão material nos autógrafos e para fazer constar o Anexo.

Ministério do Planejamento e Orçamento
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA GM/MPO Nº 534, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito
suplementar no valor de R$ 2.200.000.000,00, para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso II, do Decreto nº 12.369, de 17 de janeiro

de 2025, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, § 1º, inciso I, e § 2º, inciso V, da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de

R$ 2.200.000.000,00 (dois bilhões e duzentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da incorporação de excesso de arrecadação do Fundo Social - FS - Recursos

destinados à Educação Pública e à Saúde nos termos do art. 6º da Lei nº 15.164, de 14 de julho de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE TEBET

ANEXO

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5119 Atenção Primária à Saúde 2.200.000.000
.At i v i d a d e s

5119 219A Piso de Atenção Primária à Saúde 10 301 2.200.000.000
5119 219A 0001 Piso de Atenção Primária à Saúde - Nacional 10 301 2.200.000.000
. . . .S .3-

ODC
.1 .41 .0 .1146 2.200.000.000

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 2.200.000.000

.TOTAL - GERAL 2.200.000.000
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